
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 907 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, solicitando a realização de campanhas educativas ao longo de todo o
ano, com o objetivo de orientar mães, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social,
sobre a introdução alimentar adequada para crianças pequenas.

 

JUSTIFICATIVA:

A introdução alimentar é uma fase fundamental no desenvolvimento infantil, sendo determinante para
a formação de hábitos saudáveis, crescimento adequado e prevenção de doenças futuras.

Entretanto, muitas mães, principalmente aquelas em situação de vulnerabilidade, não possuem
acesso a informações corretas e acompanhamento adequado, o que pode levar à introdução precoce
ou inadequada de alimentos, comprometendo a saúde das crianças.

A realização de campanhas contínuas, com palestras, oficinas, distribuição de materiais educativos e
acompanhamento por profissionais da saúde, contribuirá significativamente para a promoção da
alimentação saudável desde os primeiros anos de vida. Além disso, essa iniciativa fortalece a atenção
básica, reduz riscos de desnutrição, obesidade infantil e outras complicações relacionadas à
alimentação inadequada.

   
Sala das Sessões, 27 de Março de 2026

Marcelo Costa
Presidente(a) - PSD
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